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RESOLUÇÃO Nº 28/2004 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 9.964/04-13 – COMISSÃO 
DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/CEPE; 
 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por unanimidade, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 2004,’     
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Incluir § 6º no Art. 3º da Resolução nº 05/99 deste Conselho, com a 
seguinte redação: 
 

Art. 3º ..... 
 
§1º.... 
. 
. 
. 
§ 6º O Reconhecimento interna corporis de títulos de professores visitantes 

estrangeiros será de responsabilidade do departamento que solicitar a 
contratação. 
 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2004. 
 
 
 

REINALDO CENTODUCATTE 
NA PRESIDÊNCIA 
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